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A' |>raca 
Communîco a esta » demals 

pras-ab*. com ad quaes tenho 
tldo transacqiVes oomm^rclaes. 
que, por escrlf>tura publloa la- 
Vrada nas notas do ses'undo ta- 
■belH.lo desta comarca; em data 
de 19 de Açosto deste, vend! o 
meu estabelecimento commercial 
conhecido por Casa Llftuori. ao 
er. Roque Rotundo, livre e dea- 
embaraçadô de quaesque-P onue, 
flcando eu com todo o activo e 
passive do mesmo. 

Mocdoa. 21 de Setembro de 
1921. 

TSABEIj VTXTVA LIGUOHI. 
Concordo: ROQUE ROTUNDO. 

Ao comraercio 
Os nbalso assignados tendo 

Adqmrldo, a transfereticia da 
"Casa Paulista" estabelccida em 
Biriguy, sob a razAo, hoje ex- 
tlncta, de Carvalho & Cia., do- 
Blaram assumlr inteira respon- 
jabllidade da seu actlx-o e pas- 
elvo. 

Rio l'roto. 21 de Setembro de 
1921. -- LOI'Et), ÎMAÏTOS & 
COMP. 

Ao c'oiiiHH'rrio 
Os iN^natarios communicara ao 

aommeiSyo que. de commum ac- 
côrdo c- Ta naelbor hannonitq 
diasoIveraii> a sooiedade que Bl- 
rava sob a social do Car- 
valho & Cla.A retiraudo-se pa- 
gos e SatisCt:£C« do saus baver 
res, contorrao o dio'ricto elfe- 
ctuado. 

Outroslm, commcN1'08-111 due 
transieriram a iirma ^uecessora 
—■ Lopts, Mattos & Cia». 0. acti- 
vo e pai dvo da firma .Vttinota. 

Biriguy 2 do Setembro V-l- 
— ANTONIO DE CARV.'ILUO 
PIMENTE i — PEDRO DE ST-^a- 
TOS SABIN ) — JOAQUIM L\D- 
MINGO.j 1,0 PES. 

<»A 

m 

an fSASA tua XWULO 

TENHIS-KACKETS 

do' fabricante 
"Staub", a grande 
marca suissa. Sà» 
raqketsicom tensào 
estsi'xird'iuaria das 
cordus. 

A' vend?, na 

A CJLTIMA E MAXIMA PETA DE 
EPAMÎNONDAS 

EPAMINONDAS INVENfÂ UMA 

CASA BANCARIA 

NONA C/f^TA DO SR. ADOLPHO MAfTiRO 
A EPAMINONDAS 

"BRASILETROS QUE TIVERAM DE PRO- 
"NUNCIAR-SE A SEU RESPETTO COMO A 
"RESPEITO DA COMPANHTA DA OUAL EL- 
"LE E' UM DOS DIRECTORES.» 

Publicando mentiras que deviam ser apanha- 
das no dia seguinte, nao podias ter outro intuito que 
desmoralisar nossa causa. 

Ca 
m ■j. 

S. linto, 83 

VU1 

Rccebi teu telegramma informando-njc que no 
ultimo doraingQ publlcastje teu ultimo art^go. 

E' claro que o "Esftado" nâo podia-vçontinuar 
a publicai-os de graça, I(%o que BEH^ENS e os 
PARDOS nâo querem ma A pagar. 

Neste ultimo artigo, coMu raiva de te. ver cor- 
tados os subsidios, ainda mais estragastr. a causa 
do syndicato. Disseste inentiravs talvez ma^s grossas 
e mais facilmente apanhaveis que as anteviores, — 
no évidente intuito de desmoraîisares com^letamen- 
te a campanba. 

-s- * \ 
tOPeîwçoES" 

'PRACA 

Os :ibai.\o as iguados. soclos 
coniponcntos dn «ociedude do 
facto que, uostu capital- ope- 
pon por espaço do quatro me- 
Bes, sob « l aziio social de 

M XEH & J'IEOADE, 
coinrimnlc. ni â prara c a quem 
possa lutcrcssoi1 quo extinqui- 
ram a refcrida socicdadc, clan- 
do cutro si uiutuas qultaçôea. 

Os sigliatarlos avisnm, ontro- 
sini, <iuu a lïrnia ora (JiMaoivi- 
da nâo tein ietras do seu ac- 
ccltc ou endosso, bcui cumo que 
nada dovo a quem (juor quo 
Beja, vcricldo ou a vencer. por 
titulo do qualquer uatureza. 

Sfl.i l'utilo, -î' do Setembro 
do fU2l. 

ARTHUR P1NTO MJNES. 
BI'ITACIO l'IEUADE. 

SECÇÀOjJVRE 

|»r. Mario Mourao, Oïpccla- 

fm k féfes 

KMa em t»*'» cura 
da gonorihta olirs;Dlca. 

eno 5: 
H MUA lvcc 

a. 
c V^iULTAS: 

3C. ViSttORWà 

JOAtU'IM irELISBIORTt* HA 
CUNtIA SOTTO .MAJOR 

pop eeus procuradores co a imû::;- 
ca â. praça .o au pubiico ont gérai 
que nào responsabilUl '• bor 

qualquer etrAsrestImo ou iviba 
coatrahida ou qu'. venha a. \ con- 
tralp o seu filho VasCo da CA nila 

Sotto Maior. 
Rio de Janeiro. 16 de1 Set* m" 

hro do 1921. 

Tfi 
m;* i.\it \CM> 
eu a - ' ! t u lUo ,UK 

Araujo f 
todoi ot 
cidado tin 
que fie»m 
n«l> prot 
■pada» »en 

ai ' 
•4 

rm tliaeto s 
Il cadra POr 
Jor. 

Ampar-. 
1921 • 
MARIA ANGEUCA Dt 

JO CINTRA 

StUTEOAHH l'HII.ATFl.ICA 
l'AII.ISTA 

l.rlIAo dr ■rlloa 
Na afido da sociAdade, ft rua Lt- 

bqro Badnrô, 163, quarta-felra. JS 
<1<) oorrantr me*, aerft roalisado 
uni gramlo lellâo do Mllo» raros 
du Uranil. 

plejttn uonvldados o» «ra^ con- 
aoclos a coinparecercm 4s 20 ho- 
rll',' a dibectoru. 

'1 » wm  
03 REGtlLAM KNTOS SOBRE AS LEIS DK; 

Prof. Rulîiâo Meira 

Ulinica rawlica. 

0p.llit»£ SSS[ fmnostii -sohro:i rend» 

— Das 13 ân horas. 

Fiscalisaçâo <K)s 

BancoSf Imposte^ de 

2 oi(» sobre 

Sello sajiitario, 

PRIMEIRA MENTIRAI 

A primeira e a mais formidavel foi in venter es 
j uma casa bancaria em Genebra: LITTMAN &, C.0 

] Querendo, dar o golpe de graça â moribenda 

0 V senhoras i caunpanba, procuraste a mentira mais faciî de -e- 
1 \YDITO ri^car (lué se podia cncontrar e destc-IIie, proposi- \ti trLLbC tadamente, a maxima importancia. 

Assim disseste que a melhor prova de sterem as 
tuas affirmaçôes anteriôres, verdadeiras, .cceasistia 
cm invocar o testemunho dessa casa bancaria. 

Se essa casa disser que tuas historias eram 
verdadeiras, eram. Se disser o contrario, eram men- 
tiras. 

ORA. NUNCA EXISTIU EM GENEBRA, 
QUALQUER CASA BANCARIA DE NOME 
LITTMAN & CIE., OU DE QUALQUER OU- 
TRO NOME DESSE GENERO. 

Tu muito bem sabcs que todos us bancos, cm 
S. Paulo, têtu repertorios que contêm a lista daq 

^ rasas bançarias do numdo inteiro, c que qualquer4 

Aritor dos teu s artigôs pode, indo a esses estabclcci- 

uientos, verificar por si proprio a inexistencia da 
tXisa que invocaste como testemunha. 

Por outro lado, todos os bancos de Sâo Paula 
té t» correspondentes em Genebra, de forma que nâo 
nutaos facil sera verificar que nâo houve engano 

nos^ annaes bancarios, c que nunca existiu nessa ci- 
dad-î fiualquer casa bancaria com o nome da casa 

imagVnaria. ^ijo testemunho invocas. 
E" por cumulo de perversidade, fostc localisar 

c«a citsa imaginaria, cm GENEBRA, onde exis- 
te de Cacto o ministro franccz ALCIDE EBRAY 
que ai^irmaste nâo existir... 

O Vntuito machiavelico dessa mentira é, pois, 
évidente; trata-se com ccrteza, dutna manobra pa- 

ra desmoralisar a nossa campanlia. Nâo dissimules 
mais o tett intuito traiçoeiro e o facto que te vea- 
destc, ha û Northern. 

intri. vmw ira: 
ncua nqrv'. kv ut 
i 8. Daujo. decl 
ravcHtradav tocîas 
uni coca por m 

de h< 
QtO o* acto» pra- 
9Q muQ procura- 

Sete ibro âe 
AH AU* 

QUARTÂ MENTIRA 

Emfim, dizes que. os COUPONS, cujo paga- 
mento esta provado nas QUATRO cartas do "BAN- 
QUE FÉDÉRALlv' cujo "fac simile" photographi- 
co se acha nos autos, nâo representam um total de 
mais de 10.000 francos. 

Sabendo-se que c praxe de todos os bancos 
avisar DIARIAMENTE os sens clientes, dos paga- 
mentos cffectuadu^ por sua conta, decorre que em 
3 annos o "BANQUE FÉDÉRALE" nâo escreveu 
sô as quatro cartas photographadas, mas CENTE- 
NAS délias. Para pegar à ininlia mentira (quando 

| disse nos autos que a Northern nunca pagâra cou- 
lions sobre suas obrigaçoes) bastava, porem, publi- 

'car algumas dessas cartas... a Northern nâo ia 
mandar fazer 1.000 photographias ! 

Mas, contra esta ridicula mentira quizeste 
tambem, chamar a atlcnçâo do Tribunal sobre esse 
facto-capital do pagamento dos coupons e sobre a 
vergonha em que incorri, calurnniando assim a mi- 
nha constituinte de quatro annos, e tratando de apu- 
nhalal-a pelas costas, diffamando-a nos autos fôra 
do prazo por pensar que nâo poderia em tempo util 
descobrir c pulvérisai- a minha mentira... 

Dr. J. A. Pansardj 
Kapeolullsta dos hospltaoa do 

Nanoi-K o Varia. — Tratamonto 
uprvisil da SYPHILIS e cura 
rniltoitl ( ■ C.ONORRHK'A AUU- 
D.l o CHUONICA polos procee- 
i os mais uiodercq». — Has 9 4s 
11 o das 14 4s 17 bonis. 

Rua Libcro BodarO. 6L 

IilCOES UK PIANO 
Profossora de piano com giun- 

Be pratica se offereoe para dar 
IlcSe» a prlnoipiantea perten» 
centes a fumlllas coooeituadas. 
Prefore leoclonar em sua resi- 
dencla.. ïrata-se com o télépho- 
né d. 4254. Cldade. 

DU. J. BIUTTO 
Professer da cllnlca do olbos 

Va Faculdade de Medlcina e Ct- 
rcritla de S. Paulo, mudou o 
«eu conaultorlo para 4 rua Jo- 
sé Bonlfacio n. 44. — Télépho- 
né Central, 6443. 

poços nui uai.oa» 
Dr*. Gll « Ronar Montetro —» 

K^peolalidade: pelle, syphilis e 
rhoumattemo. — Consultorlo: 
Hôtel du Empresa 

40CIEDAIJE UNIAO 
DUS VI VTANTES 

ïïibrlrfio Proto 
Convldo todos o» soclos em 

iitraso com a thesourarla a fa- 
serera os pagamentoa até a 
proxlma assemblée gérai para 
assim évitai- o desprazer do se- 
rem ollmlnados na rcferlda as- 
«embléa. 

RIbèlr.lo Preto, 20 de Ëetem- 
bro de 1921. 

O l.o thesourelro, 
CARLOS P.IBEIIIO DA COSTA. 

ANIMAL HOUnAuo 
Gratlflcu-ae bem a q.,em d«r 

Aotlclas do sojruinte animal 
roubado em S. José do Rio Par- 
do: 1 cavallo rosllbo. quasi ver- 
snelho, marca J N D. O infor- 
n>anto dirlja-eo ao sr. .Toeé No- 
(-ueira Dias (Nenê Venerando), 
Sâo José do Rio Pardo. que aerâ 
optlmamente gratiflcado. 

c rtnp4)sto de consunio 
todas do corrente anno. astâo 4 
vendu, em folhetoa, ua Empresa 
Cunimerelnl 

A KCLECTU A 
Dnlca représentant» crr.clal 

dos Jornaes o revlstas do pali e 
do "Klurlo orflclnl", da rniae. 

Mtttrlr.: «an Joha Brl.-eola. 12, 
I • andar — Calxa postal. 639 —< 
Tel.. Cent.. 870. 

Klllaes: Iflo de Janeiro» Are, 
nlda Rio Uisiboo, 187- — Bello 
linrlxontei llaa Tnpy». dl. esqul- 
na da av. Affirnso Pcbm. 
CCIISO DK PIANO B MUSICA 

DO 
PROP. FELIX OTEKO 

(Punaado em 1901) 
As tMiîas funcclonatn na Cnsa 

Bevilacijua. à ma Dtrelta. 17 
(P«lacet.» Lara), onde serlo 
dadaa toflas as InformaçOaB. 

BSCBlPTOmu IIE ADVOCAC1A 
_ DOS — 

Drs. Pfeio Barrefo 
— K — 

Aîîlonio Mendonça 

Prara Antonîo Prado 
fEdiflrlo da "Llclu" eohre loi»» 
JTKliKPHONU. 4210. CENTRAL 

MOLESTIAS BAS SENHOEAS — 
Y1AS UR1NAU1AS - Cîiiurciâo: 

DR, FRANCISCO LÏRA 
Rua do Canno, 11 de 2 âa 5 

I^GIjKZ tu AIXU.VMO 
Tracliiz-He e redi^e-Bo û rua 

Alvares l'tnteacîo. 9 l.o andar 
— TnleDhuno ileutra) 8927. 

ÂffrtyteclàOB. ccperam oontl- 
nuar a mereca,- a mesma obec- 
quiosa aOébC50 dlspensada 4qdcl 
la flrma. „ . . 

Bauru'. 20 do Sotembro de 
1921 

a)' GHJJRAN FR.VNCBÇCO SOU- 
BIIIB. 

a) THOMAZ HLLHLJI 
B1HE. ^ 

a) MASSL'U SOUBIHE?: 
a) SA1D SAÀPB 
—  — 

A' 

SOU- 

SOUB1HJS. 

Pin G A 
Avisaraos a esta piraca e dqW*- 

las eom as quaes mantemos transnccéos, que tnursfcilmos oe 
nossos armazens o ovoriptorio. 
da rua Louronco Onocco "• !- ^ 
12-A. para 4 rua -5 4° Marco 

mackado. 

SEGUNDA MENURAî 

Neste ultiuiD artigo escreveste. tambem, que o 
présidente da; Northern recusâra entrar em nego- 
ciaçôes com 6» sr.. WASHINGTON LUIS por ter 
.elle conhecimefito antecipado do futuro relatorio do 
sr. ministro rellator da appellaçâo. 

Outra menlfira safada uara nos desmoralisar. 
Sabias que p sr. WASHINGTON sempre fez 

um principio det«ita vida administrativa, nâo fazer 
accôrdos amigav^sis a respeito de causas que se 
achem "sub judicje". Sabias pois, que o présidente 
do Estado desmelutirila, verbalmcnte, a tua decla- 
raçâo 

Ningttem mais duvida aqui, nem Behrens, nem 
os Pardos, nem eu, que tudo isto foi traiçâo de tua 
parte. Uma campauha lâo inhabil e, evidentemente, 
tâo contraproducente, sô se explica em teres sido 

comprado pela Northern. 
E' inutil escrever-me para te defenderes. "Aca- 

bou tua campanha. Acabarain-se tambem nossas re- 
laçôes, 

Nâo gosto de traidores. V» 

ADOLPHO MAGRO. 

P. S. — Outra manobra traiçoeira foi te faze- 
rcs, no fini do artigo, de nacionalista xenophobo. 
Quizeste evidentemente chamar a attençâo do Tri- 
bunal 'sobre o facto de serem os interesses que esta- 
mos. cncarrcgados de defender, os de L. BEHRENS 
und Soehne, de HAMBURGO. Ficou patente que, 
caso saiamos vencedores nesta luta contra a Nor- 
1 lierai, 15.600 contos têm de sahir do nosso exan- 
gue Thesouro para HiXMBURGO, com a conse- 
quencia de uni augmento ainda maior dos impostos 
que ja têm de ser majorados no proximo orçamento. 

Quizeste chamar bem a attençâo do pubiico so- 
bre.a ligaçâo estreita que existe na présenté luta en- 
tre os intéresses do Estado e os da Northern. Todos 
vêem agora que, caso a Northern caia, cahirâ ao 

mesmo tempo o Thesouro, e sô lucrarâo os TU- 
'■>*,.Tt<- TATT" rr * A mr ttaz-/-» «... , , 

^-z ifkfili!*) i • iwjkj, que eiuiun dm as ueuen- 
turcs da Cia. Araraquara, na base dé altraUçmos fal- 
sos de receitas. 

A traiçâo c, pois, compléta. 
Tu nos derrotastc. 

A. M. 

UMA C0NSEQUENCIA L0GICA DA DESAPR0- 
PR1AÇÂ0 DA S. PAULO NORTHERN 

1D mil BAI 

os abaixo at.^.gnadoF. eommerv p0j 0 qUC ocoorreu t\o proprio domîngo em que 
clantc-ï, na claaacr , * 4- * " WT \ C! •* 
do Hauru', Estado a. pr» p«uio. >eu artigo sahiu prtbhcadp, E o proprio sr. WAb- 
cordor*comPor o^uato" arcbLad." HINGTON repetiit esse desmentido no "Correio 
no Héglsto Gpral de Ilypotheca» 
« Annexes da Ctwan a deBauru' 
organlsaram, em juibstltulcao -.a 
flrma Francisco & Thomas, quo 
glrava ne«ta praqa, uma nova 
socledade, sob a rasâo social de 
Francisco. Thomas & corn 

0 mesmo ramo do ndgoélo 'Ican- 
,30» resi>ora»avo' por todo activo 

1 p\(»sivo da socledade substllui- 

n" m'onteiro & 

Drs. Juio Dente e Oltouio de 
V. Camargo — adv .gados — rua 
Bâo Benlo, 23, sobrado. 

^rsî. Cav. G. Define 
PIIOFESSOR UNIVERSIDAUE 

NAPOI.ES. 
CLlMC'Ai PELLE, SYPHILIS, 

VIA S IJRINAUIA8. 
LADKIRA S. JOAO, 14. 

Consultas lias 13 as 15 lieras. 

DR, REZEKDE CHAGAS 
MEDU'O 

E6Pocîalida<îe : pt'lle syphilis, via» url* nariwi» 
Consultorio; r Libero Badarô. 4, !• 

andar. da» ? da tarde aa 6 lel 6X9^, 
Cciàiral. — Rc .-id'.-ncia : r. Doramgo» 
MuratB, m, — Tel.» «76.. Aveoida. 

AO DR. AIjCIDES I/BAIj DA COSÎ A E AS MINHAS* A>11- 
CAS , . 

Ao dibtincto faculta.t*vo or. 
Alcldea Ueal da Costa, ap^ar oc 
ferir a sua Immensa moîcltafia» 
nâo posso deixar publlcauieiv^ 
de manifestar a minha et^rw 
gratidao. , ^ f 

Sinto em nunha conscienc*a o 
dôver, nâo «ô de -agradecer ao 
emerito operador. que me sal- 
vou a vida e fez cessar os tia-. 
decimentos que ha longros an- 
nos me torturavam a exist^nria. 
como tambem, e, com mai» ra- 
zâo ainda. do reoommendaj* âs 
minha» amlff&S e a todas a» se- 
nhoras que soffram dos mesmos 
maies, o como eu. teuham ne- 
cessidado de se submettor A 
qualquer interve-ncuo cirurudcA 
— o nome ùesse haLiii-vsimo ni»- 
(lîco-opèrador. cujo desvelo e c»- 
rinhosa dpdicacâo alllados ao 
mai» perfeito e absoluto conhe- 
olmento do mal e do momento 
précisa de a^rir, me devolverani 
a perfeita eaude de que ha an- 
nos nfto Rosava. 
•Cumprindo este sasrrado dc- 

ver. aproveito a opportunidade 
para mais uma vez hypothecar 
ao illustre medico .dr. Alcides 
Leal da Costa a minha mais cin- « 
cera o profunda arratidio. I 

S. Paulo. 27 de Setembro de 
1921. 

JEANNETTE FEKEE. 
(Rua Santa Isabel. n. 1). 

POHUM CRI.MINAli 
Abertur.n do inqnorlto 

O dr. Joaquim Delphine R. da 
Luz, promotor inte-rino da 3.a 
vara criminal requièitou do de- 
log^do gérai a abertmra de uni 
iuquerito para apurar a respon- 
sabilidade dos âge ntes de poli- 
cia que, sob o preterrto de fisca- 
îî^saqâo do jogo do blcho inya- 
diram o botequim da rua Vir- 
ginia Sallea, 2, (Santo André) 
espanoando menores o hialtra- 
tando oa donos do estabelecimen- 
to. 

(Da 'Gazete", desta capital, 
d« 19-9-921». 

Paulistano" a varies politifcos. 
Aliâs, sabes, perfeitamcnte, que em Mez de re- 

ousar-se a entrar em acqôrdo com o gen'erno, a 
Northern, ha mais de um anno, fez escrever ao sr. 
WASHINGTON por um amigo commum. A car- 
ta explicou que tendo obtido os pareceres de todos 
os tmaiores jurisconsultos brasileiros a companhia 
noRte-americana estavp. certa da Victoria. Mas, 

cotrlo nâo via vantagem em aturar a$ demoras dum 
prooesso forçosamente Jentissimo, offerecera ao 
Estajdo resoîlver a questâo por meio de. um accôrdo, 
eviteindo assim o Estado a formidavel iudemnisaçâo 
que tfcrâ de pagar pelo prolongamento de uma oc- 
cupaçâo illégal da estrada. 

O sr. W.XSHINGTON recusou, porém, embo- 
vra em t'ermos muito amistosoç, declarando ter por 
jiorma nunca. fazer accôrdips a. respeito de questoes 
"sub judice". 

JLogo, pois, se o sr. WASE0NGTON jâ nao 
tivessd desmentido a tua ridicula historia a respeito 
de ter a Northern recusardo entrar em coufabulaçoes 
com o governo, por ter coirbecimento 4o relatorio 
do sr. ministro Polycarpo de A-^evcdo, essa mentira, 
podia ter sido desmentida aie yiela propria compa- 
nhia , Bastaria q^ie publicass^ as cartas trocadas ha 
mais de um anno,. entre o sr..Washington e a alludi- 
da pessoa. 

Mas, é claro, que publicasle essa historia idiota, 
tambem por perversddade, coni^ o unico objective de 
desmoralisar a campanha qiK nâo queremos mais 
pagar. A • 

,Foi este o unico intuito ddb mentiras que trai- 
çoeiramente publicaste no teu ultimo artigo,> 

TERCEIRA MENTIRA 

Nâo vejo tambem outra expljcaçâo para tua af- 
firmaçâo de ter o director da Noirthern insultado a 
niagistratura brasileira no folheto»fla rogatoria, pois, 
bem sabias que no dia seguinte a\c» em que lançaste 
pela primeira vez essa mentira, a Northern publica- 
ria o trecho desse folheto que diz : 

"E', POIS, UM DEVER DO PET1CIONA- 
"RIO RENDER AGORA A M/US RESPEITO- 
"SA HOMENAGEM A' IMPAjRCIALIDADE, 

Uni desconhccido que se assigna JUSTUS 
teve a petulancia de impugnar meu récente artigo 
sobre a desapropriaçâo do LONDON Gf BRAZI- 
LIAN BANK e da NORTHERN. 

Citando um recente discurso do sr. RODOL- 
PHO MIRANDA no Senado, esse pateta do 
JUSTUS disse que o Thesouro do Estado esta va- 
sio e que o momciito nâo é, pois, opportuno para 
fazer encampaçôes ou desapropriaçôes. 

Mas, é precisamcnte porque o Thesouro esta 
vasio que o Estado deve desapropriar a Caixa c 
os depositos do LONDON AND BRAZILIAN 
BANK. 

O LONDON AND . BRAZILIAN BANK 
tem 200.000 contos em dinheiro liquide e em pa- 
peis commerciaes de rapido vencimento. 

Esses 200.000 contos dâo para acabar o reem- 
Dolso das promissorias do Thesouro, ficando este 
com um folgado saldo liquido em dinheiro. 

Com essa desapropriaçâo da caixa do London 
and Brazilian Bank podemos, pois, voltar â nor- 
malidade financeira de que, infelizmente nos des- 
viamos, devido as ruinosas encampaçôes de outras 
companhias estrangeiras. 

Este é o meu programma. 

Nâo é difficil realisal-o. Basta applicar ao 
LONDON AND BRAZILIAN BANK os mé- 
thodes empregados no processo da desapropriaçâo 
da NORTHERN. 

Por uma feliz innovaçâo na nossa jurispruden- 
cia inaugurada nesse processo, a justiça paulista 
admitte agora, como légitimas, as desapropriaçôes 
SEM NECESSIDADE PUBLIGA PREVIA- 
MENTE VERIFICADA E SEM INDEMNI- 
SAÇÀO PREVIA. O processo de desapropria- 
çâo torna-se, com essa patriotica jurisprudencia, 
um verdadeiro processo de apropriacâo. 

E no processo judiciario da desapropriaçâo ! 
tapa-se a bocca â companhia engolUa, que nem. 
mesmo tem o direito de saber porque fôra des- ; 
apropriada, ainda menos de discutir. j 

Faça depois a forasteira, se quizer, uma acçâo ' 
ordinaria para rehaver dez annos depois, o que era 
seu. .. Nâo se acceita arbitragem! 

Isto quanto a apanhar a propriedade deàejada. 

Il 

Quanto a NAO PAGAL-A, nâo é mais difficil. 
Em vez de pagar a iudemnisaçâo â compa- 

nma desapropriada, diz-sc que se deposita a quan- 
tia no Thesouro. Nâo custa nada dizer. 

E abre-se um concurso de prefereucia. 
Pouco importa que nâo haja execuçâo, c que 

o concurso seja pois, extra légal. Nâo tem valoç 
o preceito de nâo existir .concursos para os dev(;- 
dorcs commerciantes, mas sô fallencias. Nada faa 
que a desapropriade. seja solvente, e que nâo appa- 
reça uni unico credor com titulo liquido. 

Abrc-sc o concurso como se fez em Araraqua- 
ra a pedido do nobre senador ADOLPHO GOR- 
DO, na qualidade de ad.ugado de L. BEHRENS 
UND SOEHNE, (embora ainda fosse nessa data, 
ADVOGADO DA NORTHERN, em varias 
causas, de forma que a coitada ficou realmcnte 
apanhada de surpresa). 

Uma vez aberto o concurso, fica elle aberto j 
"ad secula seculorum" pois a companhia desapro-1| 
priada nâo é parte nelle e nâo Ihc pode dar an- 
damento. Fica tudo parado... sem o Estado ja-J 
mais pagar. 

E' esse o systema modernissimo do Estado 
apanhar sem pagar qualquer propriedade estran- 
geira. 

Esse systema foi declarado légal cm S. Paulo 
por uma novissima jurisprudencia. 

Urge dar-Ihc nova upplicaçào no caso do ban- 
co britannico cuja CAIXA NAO E' DE MENOP. 
NECESSIDADE PI BLICA AO NOSSO THF;- 
SOURO DO QUE AS LINHAS DA ESTRA- 
DA NORTE-AMERICANA. 

Nâo hesitemos pois. 
Desapropriemos o LONDON AND BRAZI- 

LIAN BANK. 

E avancemos na sua caixa, 

J. R. 

m 
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EPAMINONDAS GASTOU 31* 

CONTOS POR CONTA DO SYN- 

DICATO PRADO - BEHRENS » 

ADOLPHO GORDO PARA DE- 

FENDER A NEGOCIAT A ADMI- 

NISTRATIVA DA DESAPRO- 

PRIAÇAO DA NORTHERN. 

Club Portuguez 

ASSEMBLÉ A GERAL EXTBAORMNAHIA 
(Lçitura o approvaçào da acta anterlor. Leltura dt» rela- 

torio o apreclaçâo da renuncla da dlrectorla. Elciçào da nova 
directoria). 

Em vlrtude do artigo 6I.0 dos Estatutos em vigor, e do 
paragrapbo unico do meemo artigo. eâo avlsadoa todos os srs. 
soclos portencentes ds classes l.a, 2.a, 4.a e 7.a, do conforml- 
dade com os artigos 5.o o 14.o, a toœar parte na aseembléa 
gérai estraordinarie que so reelisarû no dia 7 ldo Ouiubro 
proximo, com o flm de ser feita a leltura e approvaçào da 
ecta anterior, leltura do relatorio e apreclaçdo da renuncla 
ùa directoria e elelçâo do nova directoria. 

Esta reunldo serâ feita da 20 horas, do occôrdo com o 
artigo 47.o. 

S. Paulo, 27 de Sotembro de 1921. 
O CONSELHO FISCAL 

Beallsar-se-d a a do Outnbro p. f., no salâo nobre do 
Mackenzio Collcge, d rn» D. Maria Antonla u. 79, da de- 
zesels horas, uma rounlào "Jn memorlam" do D. AMERI- 
CA BRASILIA DE OLIVEIRA, thesourelra do Mackcnzlo 
Collège e da Escola Amcrlcana, faUeclda » 28 de Dezem- 
br<» do 1920. 

Ap6s a rennlâo, os assistontes serâo convidndos a vi- 
slfar o tumnlo no Cendterlo dos l'rotestantes. 

Tomos a lionra do convidar todas as possoas das re- 
laçdes da extlncta par» nsslstircm a essa solcnnldndo. 

S. Paulo, Setembro do 1921. 
A COMMISSAO 

- A 

I 

X. X. X. 
EESPONDA URGENTE CART.X DE 10, — DUPLICO OfTERTA. J. A. 

jAguaMincralHatural 

f I 

Admittido que a verificaçâo do caso de ne- 
cessidade nâo se deve fazer no proprio processo 
da desapropriaçâo, pode APANHAR-SE assim 
QUALQUER PROPRIEDADE ESTRANGEI- 
RA sem mesmo a massada de arranjar um prétexte. 

Declarar-se, como no dccrcto de'desapropria- 
çâo da Northern, serem os bens da companhia es- 

Substituc com vantagem todas 

as demain aguas biearbo- 

natadas até ' boje conbe- 

cidas. 

"A' ELEVAÇAO DE VISTAS E A' INDEPEN-1 trangeira, de necessidade public?., SEM DIZER 
"DENCIA DE TODOS OS MiAGISTRADOS S PORQUE.. 

PROTESTO DE CMA LETRA 
DE CAMBIO 

Declaro quo nâo ee ontendacom 
a mlnha pessoa o proteato do 
uma letra de camblo publicado 
no "'Jornal do Commerclo" de 22 
do corrento o quo nunca fol pro- 
testado titulo do mlnha respon- 
sabilidade. 

Declaro ainda quo nâo usa roi 
mais a assiarnatuTa: JOAO GUX- 
MARAEIS, corro, por abrevlatu- 
ra. tenho felto âs veses. 

S. Paulo, 28 do Setembro do 
1921. 

JOAO MARQUES • GUIMA- 
RA.DS. (gruarda-livros do «scrl- 
ptorlo do dr. Pujol). 

AVISO 
Fallencla du Banco 1 -ancez para 

o Uraall 
Os eyndicos da fallencla do 

Banco Francez para o Brasll pre- 
vlnem a todos os mteressados que 
so acham â sua disposlçâo todos 
os dias uteis. das 13 âs 16 horas, 
na séde do dito Banco, A rua da 
Candoiarla n. 2. Xlio do Janeiro. 

Outrosim. declaram que todas 
as publieacôes serâo feitas no 
Dlajriu Officiai o 'Estado dû S. 
Paulo", 

Os pvr>rH-n5. 
Crédit Foncier du Brésil et do 

l'Amerlquo du Sud. 
Banco Germanlco da America 

do Sul. 
Banco Hypotheoario e Agrnool» 

do Estado do Mlna« Gerao», 

Meu quorldo Bduardo: 
Encontrol no Coutlnho, ha. 

dlae. um novo produoto amori- i 
cano charaado 'Carter's Llttlo i 
Llveir Pllis". e pelo oommodo 1 

preço do dois mil réls. Bâo .pilu- 
las vegotaes, do dr. Carter, e 
délias tenho tomado uma apés 
cada refeiaâo. Desdo quo desco- 
bri essa raarat lha. tornou-«e a 
mlnha vida muito mald alagro 
o intéressante. Desapparccou 
por completo a melancolla que 
me combalia o esplrlto. Nâo 
mais soffro do dor de caboqa, ou 
do prisâo de ventre, nem mo 
falta o appétit©, grraqaa âs pe- 
quenas Pilulas de "Carter". O 
mau gosto na bocca e o mal- 
ostar depois das refclQdes, fo- 
ram-.se como por enoanto e 
venho hojo justamenta te ro- 
comméiidar as Pilulas do "Car- 
ter". Oxalâ cousigaa o mesmo 
magniflco proveito qu oonsegui. 
E' o que almeja o teu sincoro 
amigo. 

ALFRBDO 
Il > ^ 
A' PRAÇA 

O abalxo assiguado avisa a 
esta o âs demals pragas do in- 
terior com quem niantem rola- 
qdos commerciaes, nuo nesta da- 
ta mudou suas offioiuas es- 
criptoirio da rua da Gloria, S6-A 
para a rua Bella Cintra, 196, 
continuando com o mesmo ramo 
de négocie. 

Sâo Paulo, 26 de Setembro de 
BBNTO RTUADT 

Coin loties jk rociuisi- 
tos da lup 1m, oste beiJo 
V E 8 'l' 1D 4» do vorâo 
Rpesan.- de si us «ustoson 
bordados sobre aauiine, 
cin Sdidas coi'es,é offere- 
cidcs por 

i 

> ' 

Kl 

Os bord: ,^4 do , de 
moda uo «tablioi • da 
saia, c p'jtito à jour no 
corsage, Todo de «ta- 
tnino, e a varias corcs 
uovas, 

AÏS# 

BS 

Vcstitlo de flno cre- 
pou, corpinho de cone 
japomz, coin pequena 
golla do iiiesino tecido, 
tendo bordados do for- 
ma original. iionitas 
cores. 

m 

Esta «robe* é de linbo 
braivo a toi cortada se- 
gundo figunno de rara 
fedeidada A original 
dispcBiç&o dos bor<tados 
tem uma intiuencla de- 
cisiva no seu hi 11') con- 
junto. 
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TiMSÂL m JBSÎIÇA 

EMB.'VRGOS N. 16.559 

f.^îatnr — Exmo. sir- ministre COSTA M AN 80. 

'TCASO m ,H)£,SAMBPR]fACÂO DA S. PAULO 
ftWTKEBAi KAÎLROAD C0 

1 i mm 

■V 
PEaîMfflAWiTE 

àSfit- 

ft jrwnfiké» ornhargado é nuire, oào s6 por te* eUTtprîmî- 
». Uefesa e a vtrifloafào da ne«îe.«id«4c (viulando «ssim 
p,;4î" 'î.o da ieî de 1S26 e o art. 60, letras "b" © "c", da 
CMuUimçi») ma», tambein. por ter Dermittido a Immiseûo 
Jbj- EsOl^o ns poeso da trAnd» sem indemulsaeâo prévla, 
.jjjit.rs o jweeetto doe- antlgœ 72, peregrapho 17, da Con«- 

lii*itC&o, 591 e 702 paragraphe b.o do Codigo Civil). 
-, K'- (Wio- ■ ■* esguiwlo {undean^ato «m. «ue nos bassamos 
a iH dtr à roîornia do accordam erahargedo. Nâo sead-o este 

ftm ; uuento monos importanle que- o primelro, vamos das- 
fiîîlûlvel-o nos «rtlgo» a eegulr. 

Prcltadî'nrmim.te, pocém, queremos tornar bem claro, 
aîiâs, jâ o flzeHÉCB ne aossa contestaeâo do me m or la' 
dr. P»6£06 (vido o "Baiedo do S. Paulo", de 18 de 3e- 

'que noeso int-uito, rtiào. 6 absolutamente receber os 
'^ÎOOO contos arbitrados como prego de eetrada. ^ 

• iï Nfio desojaiao» <!»'.■ este preco nos seje pago, — nom 
t,-'®! pouco devsm desejal-o os emtgos dee fliiefloas do 
i'ii.id-i u. ; 

f&fifiàdo bem nestes arttgo». e»te segim-do caeo 4» nuîli- 
'fto do -Wfordfufi erabarBRdc. *»»omo «m aâo « ontro quo. 

csyi> o. Kfl-'-tk) TribiWal hSo annuité o venerando accordatu 
poio no jo primelro luadamenlo, (o que se nos 

{itsgura iro-poesivel), esse accoriiam seja refomado polo me- 
n^, por c. te segundo fundeittento, annullando-ee pois, o 
Jli^oosso da deeapropriasdo .poio menoe quant o A dociafto que 
irs&lttia o Kcfado «a posso da estrade, Ust. deeis&o effectl- 
tàînente é aulla, nâo sô xtor nâo ter sldo precodlda da veri- 
t-ciiào Judfcfal da ncoessidack allogada inas, tambem por 
'uê ter eido prcoodldo, pela itidftinnlsasâo prdvla prescripta 

Coustltuisao o pèlo Codtgo Civi!. N5o tomos «redores 
i-ôotbeoarioe, nem meemo credorew com titules llQaWos, de 
fi rma que nâo existe nenbuai dfoa caeoa em que o Codlge 
j,U-. itte euVelnuir o pagamento prévlo da Indemnisaçâo 
péîo dèbcùito doata. 

i* A';-'!", duo u accordam embangado fosse refomado 
sob este sogundo fnndamento do nâo ter havido 

yrévia, a desapronriacio caiilrla com cer- 
iia. O. gov' i-oo nào ouereria asaumii: a reaponsabilidade de 

etjoampa-.'ôaB pagaveie Immc-lUatamenlB em dinhoi- 
o, en; vuvude das récentes dcotaraç-'ies do m. d. présidente 

J.Ç rtBtad^ d® tO'-anto à urgente neccuridad# de economiae. 
--for outre lado o syndicat® Jute:piaacU) na desaproptia- 
tiéi mriapi de desejar quo a do-aprfiprlaçâo fosse ment Ida 

gue, at ^iitand- os preceito» de 'fco»«tiial«ft» • do Co- 
- Civ. , a 'on-randa Cemar* CivH âoclaraese que o Ke- 

• rdo^rOo potio sev imulittido na poc-e d» aatrada antea de 
I'os . • naj p Jodt i.anisagao, 

i icro q,. c- , ta! mao, leeo ceesartua» ar ttasobr*», 
-cn+'ï o goTemo. dp. advo.cacifc sdmlnistratlya dtwo grupe 

•cy; , 03 inc. " : do Rstod», tSIo ardentemeule deseja 

o vcamciue 
v ' indentaisnv&o 

• " -• 

-ht-ento 
restitut 

f»c-o- îHf 
«ko a fu « emos. hù tPiÀrembs 

<i( i'ôfro de aoss» woipitetiada. 
ip.tiw', «ma vpï amuillado o «ecordam embar- 

Jnexistefcela da Indemnisaçâo 

'O' 
■■..■.CinUmîusB.H. 
«r^dâ Mf'xitfp. 

"'T;;' MPro 
s«l> » fund^monto da 

)i*Kî -■.•c.-i. ;; !q. ;«la Conetltulcâo e pelo Codigo, dependord 
eiîdSbicute .. » gtwttnnu p-es-'guir n« deoepro^rtnCicT ou aban- 

, 
u» os BïH>KîSONDAe, MACAQDINHO e outros dignoe 

r ,, t ^8 q. , ^udicato fRADC - B SlHJtBNS -G ORDO, na 

ec^jM. um. ,.4e MMecem,' pote, « edificando ueree 
a» ment inas iobto a xposiciV. que «nmot tu*, 

Pcàitat* oat tesidlencia a 

Altino Arantes, Candido T.ÎOtta e Francisco Glycerio de Frei- 
tas, oomo unia frnnqneza que me dispensa de provar que 
outro inotiro nâo houvo pwr* e^a deefiproprlaçilo. 

Seutlo TOenifestamente nullo o décrété de dcsapoopriaçRo, 
podaria acr tal nulUdade discutida no proceseo do deeupro- 
priaqôo, ou cumpria o ser en: outra acqSo? Que é da com- 
petemcSti do Podcr Judiciario conhecer da legalidade do dé- 
crète ô ponto sobre o quai estfto de accôrdo todos os doutes 
mini^lros do Tribunal Paullsta. O dissidio vem Uiiicamento 
do mveio processual leg'timo para obter que os Julzes se pro- 
nunciîem sobre a nullidade. 

S' um ponto em que bnlhantementr se manifestnram 
todos os mestres cm assumptos eonsfitucionaes, baveiuîo o 
saudoso e génial minletro Pedro Tieesa, em seu ultimo voto, 
yerdadeiro canto do cysue, ctfinnadd, como consta do "Jor- 
nal do Commercio" do Rio, de 2 de Junbo do 1921, com uraa 
hombrtdade que honra a sua momoria, que mudâra de opi- 
ni|o sofcra o caso, « Qiie decidia, apôs utaduro estudo, que era 
a questâo de natureaa a ser iuJgada na propria causa de dee- 
aprmtrtaqâo. 

Vîâo é necessario reproduiir aqul o que o conselhelro 
Ruy Barbosa e oe matorcs constltucionalistas patrlos, sem uma 
discrepaneia, desouvolveram em prol da doutrina detendtda 
polo dr. fjossa, etu worlssitu» verba, quand» eatara longe do 
pensar que proferia o sou actcmnm voie. 

Mas seja me perugittido a case côro de voaos de doatos, 
de sabios, juntar uma nota praotica. Se, coray se protende, sô 
por aoçâo cspeoial f6r dado i Northern pedir a nullidade do 
décrété, terfto os Juizee brastieiros procedtdo como o tribunal 
grogo que mandou que as partes voitassem cem annos depoia. 
Sabldo é de todes que o Suprême Tribunal estâ com um 
nnmero tôo elevado de causas para decldir que impoeofrel 
Ihe seri acudlr, entes de 6 annos, ao aggrave que aoffrer um 
cidadâo por abuso de governos de Eetados em que beja me- 
uos respeîto à proyriedade. foi por Isto que a Northern 
pedin, mas uSo alc^ugou, se dlgnaseo a governo de S. Paulo 
aoceitar para arbitro o ar. présidente de Republloa. Este Jul- 
garla desllgado de formulas proceeeuaee, om poucos diae, e 
asslm séria poeto um terme a e«^c causa em que a posiçfto 
do Estado de S. PhuIo nfto ostd muito livre de ser intorpre- 
tada d« mode deaairoso para este membre de uossa Fede- 
rteto. 

O Estado aproipriou-se da Northern me m» milttarl, fea. 
depois um processo de deeaproprJaçSo, sem que a ndmlttisse 
a defender-ee, es+â a tirer da estrada cerea de cem contoe 
por mez... ou uns très eontoB por dla... Parece que era 

iso de «eccitar uma solnçao por ar^itragem, afim de dar 
uma prera de que nào abu»« de seu poderio pare tomar a 
propriedude de nacionaes e de estrangefros. O que «cabo 
de diior leva »o catudo do modo por que procedeir o governo 
em relaçâo ao preçc que is vias terreas foi attrlbnido. B' 
bom conslderar por que motlvo o Estado fii-ou com o objecto 
de»»T>r*»P'r'ado o retovo o preço em sous cofres. 

! 
Northern ao Estado auc este procurava, com sene actoe, 
complicûgSea internaclonaes. Esta modo de uaciocinio do 
governo pauiiata, accusando o advogado da Northern de eer 
dostltnijo de patriotlamo, é muito seiuethaate ao do indivl- 
duo que, cdrertldo de que, com uma imprudiencla, poderâ 
fractnrar a perna, grita que o bomom pmdeaite que o ad*, 
vertiu estâ a agourel-o. Se é dever dos Eetados salar os 
intéresses de seua subditos no estrangeiro, ee 6 uma afronta. 
A goberania do Estado tomar de seug subdStos a propriedade 
sem os admittlr à deteea, se tudo isto é eletoeatar em Dirsito 
Internoclonal Publico, como dizer quo nâo é buecar coiapli- 
ceçôes Internaclonaes praticar violenclas centra um^, compa-' 
nhia norto-amerlcana como o A a Northarn. 

Entre as mnltas accusasOes que se flormulam contra a 
compra da Northern, ha a de ter sldo o dr. iDeleuse o inventer 
deeses vorgonhosos titnlos do divida que sâo af obrlgeedes que 
produzem uma renda, mas culo capital nâo pode ser exlgldo, 
o das quaos tantas existem naa Boisas de Londres, Nova York 
e Pariz. Ora, o titulo é conliecidlseimo. e mesmo os «dvo-. 
gados pouco versados em assumptos flnanceiros podem aehotr 
uma modalidade dessa^ obrlgaçôes no art. 1.909 do ve/ho 
Codigo Napolefto e no art. 103 do "Oomipanies (Consolida- 
tlou) Acts" de 1908. Ha gente muito mais ignorante alnda 
do que mft. Nâo foi eom razâo que o dr. Lessa, umet vez, 
me disse, leado um trabalho era quo eu îasla fugjdla rafe- 
rencia a Talleyrand: "Olho que ha muit.a gente de bopeto 
que nao sabe quem foi Talleyrand. No mundo ha nluda mais 
ignorancîa do que maldade". Mais barde, vl quanta razâo 
tlnba o Marshall bmsilelro, o vqriflquel que ha baohaueis que 
nunea ouviram faiar new uo processo da rndnha Caroîtna, 
nem em Lord Brougham, nem em 'Balleyrand, e é provavel 
que nâo salbam mesmo quera foi Marshall. 

AO PUBLICO 

neur.m 

de 

re«rtHa»«fto da noasa «tmâa 
u.^silade pubïtea justifie» a s«u desapro- 

Tn'flîrf^ '''tb podea» ot iuteresee do «yrtdîcsto PRaDO- 
B iîiîî'.N -QOHUO »er considerado como um o^ o la««al 
r..' - vi.. d'" 

Para obter oaMl ro#tJîulei« um do» fumjamentn.s que 
d^Amas * « facto u «à® '« îndomnlwcâo prx'Tiu. 

v nia pewa- nos Higo» a eogulr que ainda que 
« yr» '.o J- spropriociu. J4 P" nfto tor 

V. -10 nul le n vertfteacâo laflicial d* necaMil&de prewripia 
pc^iei it Bis. • «uecnqla d< inlHittél»»c»0 pfévle bastarlâ 

que este pnxu sic faw annulltulo. •«!» P®'* Gamara Gi- 
gmn d* eiabatgo», seja pela ^upremo TrtbuBal eœ 

grau de re^wrte . 
S FAUX) NORaSURÎ- R'.MLROAO COMPANY. 

Nâo é a priraclrn ver que o Feiâdo asshn prereflb, tnae 
nunca em condlçAee tâo delloartas eomo « que o«fUT>a hoje a 
attençâo desse egreglo Tribunal. Tem deiiado de depoeitar 
o preco, qnando nâo se conforme com a avaltacâo do dbjacto 
desapropriado. 

No ca»o enb JimUcc, allegoa « Estado que a Northern tt- 
nha crcdores, e que portant© força era que nâo receb'Mge o 
qnauUuu da lademnisaçâo. 

Foi uma primelra illogalidade. porque «d em dadas byoc- 
é perrolttido ao podt r publico dolxar do pagar o proço 

ao propiietarto. 
0 l.o caso â o de nSo qnerer o propriciario acceitar o 

proco. e o 2^> e o ilo baver hypothcce, pola o privlleclo que 
onera o immovel deeaproprisdo passa a pesar sobre o profo. 
Ora, a hypotheca fol cxtincta por uma ear.riptura pnblica que 
deverâ produair aena efteltos atâ qn»; anullaJa «eja por acpâo 
oonip' tcBte, como dccldln o Supremo Tribunal, e consta do* 
autos dp proceeeo d© dogaprourtaçâo. Foi o proprto dr. Gordo 
qnen. exigiu que o c»oceliauttc .o. da injcripcâo se f 18< .•■»» a 
mnBlîiijftdtf'y 'r-îcndia qk« o -M»- i 
csli '6 Ji fSHo j)Cd:s o«r ♦by^xto d# dtst ulH. Hottvy, 
pote, «• 6 licito dizer uae;m, uni duplo canccUameiito. 

%» teas cordlçdee.' Impcseirel era dalxar-ee de pagar o 
preço â proprietaria que era h Northern, uâo sendo dado ao 
EsUdo depoeitar a Importanci*. em dearespelto â lei. eob 
pretuxto de nâo inerecer o representoote d* Northern con 
flanc» delle Betadc. Empurra e Estaco » reaponaabillduda 
de se baver «poderado das vias terrea* eem pagamento da 
Indemnisaçâo para ce credorae, afflrtn ide qu » forum eUee 
que podiram que nâo ae dâsse o dinhetro à Northern. Mas 
nâo podem credores, aem hy^othoca, méros cditrographarloa, 
pedir que o Poder desaptoprlai^e commetta essa UlegahJa- 
de; ee nâo tluham oa credorea conflaoc* no adtn'nletrtidor «a 
Northern, provldencioe derarktni ter tomado em tempo «ppor- 
tuao. quo nâo a de pedir ao Estado a vtoiatâo éo Codtfo 
ClTU, 

fib eut 

S OUEST®) m NORTSIRN 

„4Tcnîc sç tem nlttmainente falado da questfio da Nor- 
rb.vpf, t«iffâ coi sa impertinente se anda a eserever peloe'îôr- 
u&ff «jnc julgp indiepeilsavel cellocar o caso em seus devidoa 

IcÇg0 • 
quem eecrevesse uma especle d© romance, no 

do Rocambole, reedltâudo anecdotae quo eu ooço ba 
de ii«i» annos, isto é, depois que eou adTOgedO da Nor- 

© augsno'itando outras. Das px'lmelras, poço, ©m vâo, 
hrtSqifflF, nfovàa aos que m'âe co.mmunlcarff, e, das segundas, 

«Jpito serram tto verdadelrae quant» as primeiras. 
-.-O c-ftQ é que, comquanto nada tenha com o caso, o ser 

0 ^ Drieuhé hOBt ou njau, houvo quem affirmasse, erabora 
.ran^ uforiaadp para falar a julzes togados, e que sabém o eou 
dofîr, h11®' tribunaes, d©v© sor dada muita importencia 
ao'S(sFeç*o- -moral da .quest&o, • e, por «spon'.o moral, «ntenr 
ûenSe iifïgéV'in'quamftot© cobira os calumniadoe. 

Qi'r,, tltn tribunal f.em como regra o que se firmou na- 
quelle bnu-ardo concebldo, cm uma UngUa qo© mttita gente 
peusa ser ICttta! "quod non set de actif non est de. mundo". '' i66fg,(l( 0 tatemo. 
tîerrte do meWtot lingnagem dit: "Allegari nlbil ht aUegatui» 
non prVbate parla sunt". 

* questîlo primordial é esta; pndti o Estado de S. Paulo 
dcEapropriar bens de uma «tuprem fcoh fundamento de nâo 
pne-ar cîîa a «euh credores, ou de ser mal admluiatratia? Nâo, 
.reepéudo, sMn hesttaçâo, allés se ferlria o Codigo Civil em 
scu art. BSÔ. Or en s os estâè ahi défini dos, © sd conbeço a 
crrdà-o do uma pessoa que entende eercm mâramente exem- 
pllîîdktivos. ■ . 

• Nâ<j, m '■■"<■© riposta o argumento. de quem affirma que 
s ara i.âmi»1 raçâo é trraâ caîamidado publica que autorisa 
o goverup a -ntervir. Com esoa opiniâo, nào Iwiverla mais 
«eg-ii' yUfqtte o govumo mandarla mei» duzla de ladl- 
-, Tâ:. Je? • aiarido, e dirla que honve tumulto, clamor po- 
piiM; o tomaria os bens dos cidadâoE. 

A isto, e por de mais,' eumpre additaf que hft uma visto- 
fegularmente feila. a requerimento da Narthorn, pela 

s ao «tosua que nâo boute t«l mA admintstraçâo. 
j'Do r.;' .;uo modo, nào mprece rc«posta- quem -dis que o 

s . :o devo '■.-.o arvoiur, tni p'olettor de credoref ou sup- 
:pG cfeday'cj, «ue --Uo individuos matorcs e nûo efto san- 
'duitc ? çu> tôt» ii-, siùdàde de c«r«d«ree nem de,, tutoros. 

••'•fîatrataaio foi eob essee dote fuadamentos que se des- 
ri'JXL a Northern, êomo offloialmMite confeesaram os dr*. 

   

Mm o cmo. é «inda muito mate grave; o Estado nâo 
pagou o preço n«m 4 Northern, nem aos credoree, nem o depo- 
sitou. «ta* o r«Uv« «m eeus propriœ cofres, coup const* 
dos autoa. Afflrmon que hav'a um eoncurso do preferoncla 
aberto. «que tant» hastav» pare «oh an est a r n retençâo. Mas 
como M ubria 0 concttrao" Nâo «icabçarsm neile tnçrrewo 
indlvidcoc qae nfto tinbem rtttd» wto r Ibjuid»? Nie de 
eidin, poréta, « duprtroo nua os tttalo'x eom que «ntraram 
em conccrso r» sappesto crodorce ,da N'ortheru nlo daram 
direito • uma acçlo Ctetondlarta? Nlo conata dos aitoa que 
taiBhem deofdlu que nfto erata «off eifate» para dsr loger a 
nm arresta? Titulo» HliquidOs ©omo sâo os que fotttm unt- 
dod aos antos, conforme bem Aeoldlu o SupromO, © eontormo 
julgaram os bdnradoe Julzes d^s. Washington de Ollveira, 
Pinte d© Toledo e Menezes, nâo podam dttf logar a um arresto. 
Ors. se nfto dâo acoso decendlaria, e© nfto autorisam um ar- 
reeto, claro, clarlsaimo ft que nâo sâo sufficientos para um 
ingre^-o ein concurso de proférencia, e muito menos para 
paçpuneaui em cononrso. 

O oonçurso, pois, ô aln meto que o Estado ©ncontron para 
procrcsîinar indef ' blamente a soluçâo d© sua roeponsablli- 
fladb. 

K' de referir © obeervar que a Northern disse © repstlu 
que nSo quev a indemnlaaçâo, o que feila quer é a eetradA. 
Mae o facto d- nâo f"r havido indomnlsasào prâvia A argu- 
mento fort-sir..e para a annullaçA» do processo, de fôrma 
que d important© trietr bem a imptocedonola dos argumento* 
com que o Estado quer justitlcar o nâo cumprimonto da sa- 
guhda eondb'âo «mstltueional das desapropriaçOes: a ind©- 
mulaaçâo prdvia. 

Tem-S© dtto que o admibistrador du Northern ^u.m 
inonstro. Isto nâo pode causar estranheza a peseoas que 
estâo babitttadaa â vida forense. Nâo g poasivoi flncontrar 
um lîti^ant© que nâo diga que seu adversarlo A um indl 
viduo de tal fOrma Indigno, que macularla, do mesmo modo 

ho infemo cntfûGso: As colsas 
mnVs Invèrosimets tfm sido oRcfiptaB Acerca do administrador 
da Northern. © sâo «e mec m as que os Utigahte* coslumatn 

i dlzer de seus adversarios, com a differença que, em se tre- 
tando d© causa do vulto, estas co^sar sàd ditas pelos orgams 
de maier clrculecSo, ao passo que, quando à calumbia é de 
gent© pobre, «m causas modestas, tertetn como véhiculés da» 
faleas ImpntaçAes, as eartas anonyme» muito mebOs dispan- 
dîosas. e os pasquins, que thrabem sâo um processo ceonoEi'oo 
do desftbafo. Na batalha do Sedan, diz Eola, affinnava 
veterano ao «soldado novcl que e cheiro do c&mpo de luta eral 
o mesmo de Solferlno. Eu digo quo essa atmosphera que 
hoje se se::© cq.lcr es publicegOes pagaa é a de mi m couhc- 
cida «m tod'-v as g'': ud-s lui as: Mogyana, Banco Mércantll. 
Parque  

Tudo, porém, qnaato se dlz, é iareusâo, ô oalumuia, O 
quo s© dix da m aâuUnl» açfto é contestado pela vistorîa 

Tmpoce-ve! uma xeelamaçâo dfltilomatioH, tem-se dlto, 
porqi.o o goveruo brasileiro aliegajria que ©ntr/figou ao seu 
Poder Judiciario o c»ao, e, que portanto nada Ihe cumpria 
responder a um paiz estrangeiro. Isto sô pdde ser dito por 
quem â completamont© alhek» aoc maii, rudlmentaree pHn- 
clpio;: de Direito Infernaclonal, « nAo conhee© a Dlplomacla. 
O paiz estrangeiro nào quer saber se ba aqui divisâo do po- 
dores, se ha poder judiciario. se ha um TrUbunaJ quo remette 
as partes a uma acçâo quo devorA ccuisumir meia duzia de 
aunos, s© fuz abrif «m concurao d© pretfeienela quo. pelo 
modo por que va© co-rrendo em Auatnaquam o relatlvo aos 
16.60A contoe, preço da desapropriasao, deverâ durar seis 
mil annos, ficando o eslrnngeivo cixm o bom dcsaproprlado e 
setn o dinheiro. Fera o estrangeiro sô ha um ont© e este 
ente ô o Briuil, paaaoa, intercadlopal, que toma mnnn mllltaH 
bena de companhine peconhccklns pov um decreto brasilelr,', 
quo nfto admlUo o estrangeiro a defender-*© na tela JodUln- 
rla, © que diz que a Northern -ficarâ som o» seua bens o «un 
dinheiro n Utulo d© indcmnlaaçâo. Indlftarenia é ao paiz 
estrangeiro o modo, maie ou iuenos feliz, por que o Braeil 
parodlou a fabula do lobo com o cordeiro, ao tempo em quo 
tomou o que pertence ao cidodfto ostrangolro, E' a pesaca 
Internaoionel Hrartl que ecfà cm fôco. Nâo venham agora me 
dlzer qno ©stou a agonrar a padria, que deaejo que baja aW 
Intarventâe. Long© diceo. O qno do*©lo 6 que evit© a .patrie 
este mau quarto do how» pare .odoe o» aoue filhoe. Ne» Iro- 
queutes cartas anonyma© que recebo, as uuac» m© advertem 
de que dovo d«lMr o patroclnio das causas da Northern, e 
mo fezeru tnea a tacs amcaças, cartas que o dr. Delcuze me 
dit daréretn aer attrlbuldus a carto credor da eompenhia, 
a© com frequencie uma anslgnathra que ©atâ muito propria 
para ser posta por mira cm muihas ©dvertenebu ûdUos »<d, 
m in lin reeponsabOidmlc: "Quem mo avisa, mou arafeu é,..'. 
A differença é qn© o tal anonymo deseja todos oa maies pam 
mini, « on deseJo TU© nfto procunera os ttuloridados brasliol- 
ru© compItefcçCes intsmaeiouues com essu violeaciu, a quoi 
nâo wri a prlmoha quo po* traz desgoatos. Hsorev© » ano- 
aynio ji mli »mi iitn a phraso, « en a ©ecrcro atnreraïuuutei 
por sor gmlgo d« patria biMiluîra â que tlescjo nào dieu a* 
nossas aotorUbtftas uma occe- A- - p©ra que venham «s na- 
OtAes cstr,:n?,-lir*s reclanav Cv'' o atUntado qna T>reficl 
mes odnfra * ptopriadcA© «fi" 
m pratique um aeto d© ccbardl... e en desejo que n© xutorl 
dajos bmeildras faqam .fuctlça a uma sodedade estras- 
geira. 

A verdad.* é que, dssda quo o Braell ô Brasll, aeninro 
se entenden que a matertn. de dosamfoprlaçfto era de Direito 
Civil; © T. de Frettas © Cairtoa do Car vol ho a pusavem «m suas 
conaolldacCes de lois clvis.'A vordado 6 qna todnn ns lel. «obra 
o «ssumplo tlverain stmpr© « caractur aecontuadaraento d« 
'•te de Direito prlvalo .0 certo 4 que. pela primelra vtx, houvo 
agora quem sustentasse que o tu^umpto pertenco ao Diralto 
Publico JbtetMdiurf, poia o vrbprfo CloTls quo dk «er mataria 
de Diraito Publico compietada poio IBreUo Prtvedo. eomo 
uni dos modo* da perde 4«i pooprMade, o proprlo ou,vis a», 
oegurn que ô d© Direito Publico PRWBHAL. Nfto bouve nm 
•ô Jurlstd pattfo «onsultado que nào Julgaesa quo » Ueii- 
•proprlaçfte da Northorn dovetia, «er Julgada pela loi de 
1854. 

Sorla pois a doutrina do dr. pronifador utnA novidado 
muitisnimo suapettR, poia terla sldo ooneMId» eô e unira- 
menfa para nfto «e dar A Northern o direito de sa dafcBdcr, 
«ô para A© Ihe tlrar nm bom eem indemnlsacfto, sô para ea 
«aptir o oanrlchn do governo ptuliat». 

•aria, com affedto, ir ntuito loogo mi defas» dos caprl- 
cb«a do governo paullst». «ffroarando a opSnlftn puhlleA. de 
preianiio a tiqâo da hoiusn., da ©aUfelru tin Oiovls, Rcrnav- 

, Paato da Laearda, Lu .-rde du Aloadda, Oatfo» Maxi- 
nrtUauo, Araujo Caatro, Ruy BarbOaa, 'MnrUnho Uarces... 
•dop'e: a nova doutrina . riada palo dr. proçurador do H»t«- 
do... nd nsuni delpWni... Ttomper contra a trswdi.çâo, ir 
contra a pnexe, nfto reaneitai- «s at-eelos multiples que tftm 
si do proferklo» cm todo o paiz, rtfto dar atteiiCfto Jx cOftuniwîls 
doctopuii» oplnlo, i-udo isto ûeoeja o dr. nroenredor do Ei- 
tado que faqa o noseo ©grogto Tribunal para dar ganbo da 
causa ao governo paulicta, e approvur o arto qna este prati- 
cou, quando tomon manu militari as vias terre as do. Nor- 
thern, nfto pagando nbm â proprlotaria nem aos credores, nem 
fasendo flopwdto do dinheiro, mas ficando a tirer dlariaraen- 
to eerca de trew contos liquides da ernpresa ferrdviarla. com 
que flcou de grnça. 

"O JORNAL DO COMMERCTO", "(edîç^ 

de Sâo Pajûlo), do dia 26 do corrente, noticia um 

commenta^-io, do "Correio Mercantil" dessa mes- 

ma data, sobre uma casa situada entre o largo de, 

Sào Bento e praça Antonio Prado, que vende fo- 

gos e tem um perfeito deposito de cxplosivos. 

Como a unica casa nesse genero, no. aliudido 

trecho, é a nossa, vimos contestar esse commenta- 

rio, («iejitarturais dupl»*, ptvftti. <-o- 
-,l. flo ouro, €tc«l. WMîura o ci- 

ryrst»« Sontiit.-. dr. AI.VABO MO- KA«^. coœ {ù waes Je urt..Q». 
•c.-vi.oB .an' 'izraam e © -..eço» 

oa niafc labloote c rwl- 
drneia,ù taa à» Csnitlc»':. 42. _ 
f<)*PiHUU. Ontra:. 3494. 

JOIA8, KELO- 

GIOS E OPTICA 

Casa Sîlveira 

Avenida Sâo Jono u. »? 

Em î." 4e Outubro 
GRANDE LlQUlDAfiO 

Jolas a tosio o preço 

A tlda <«3 >ûro* 

Cr^sotadot 

rio, fazendo ver ao publico e as autoridades com- 

pétentes. que carece de fundamento o tal commen- 

rio, pois «âo temos cm nosso estabelecimento de- 

posito algum de explosivos ou inflammavcis, o 

sim em deposito convenicntc e restirado do centro; 

da cîdade, de accôrdo com as posturas munici- 

paes. Sendo o nosso commeicîo sômente de fogos 

de saiâo c jardim. no mez de Junho, e com licen- 

ça espccial, fornecida pela Camara Municipal, ar- 

tigos esses que o estabelecimento dos abaixo ussi- 

gnados, négocia ha perto de 50 annos, sem que 

até hojc, se tenha registadio qualquer desastre. 

Por essa razào, e para desfazer esse com- 

mentario infundado, convidamos os redactores do 

"Jornal do Commercio" e "Correio Mercantil", 

convite esse que honte m fizemos pessoainiente %(, uRANto'ro^TccJ 

bem assim as autoridagies a fazerem uma visita ao 1 Abre 0 wmitv o! 
^ r , • .... proifa* a força 

nosso cstabekcimento commercial, sito a ru/t de i mu^curar 

Sâo Bento, S5-A - LOJA Î>A CHINA para, Em ««îh» as ptinmaclas o artv» 

dessa forma se ccrtiffcarem e se convcaotrem d i g<lrta8-Agecte! Jofto UJ;'es•rua 

, , , . . a . . "a , ^ ^ fimMt 35 „ r-, 0 raul0 
falta de fundamento dessa noticia, a qiwl sô parte • - 

de uma vingança mesquinha, de pessôa sem re§pon- l rm â n rv 

sabilidade. ' | CiUl î. A L S 

SSo Paulo, 27 de Seteqnbro de 192!. 

?t 2^-T0 SOUSA 
V-CkNCHiTE 

v-riuquliUo, Aa- 
Vhma, Coqucla- 

nbe, Xwbtîrcufesv' 

IXIUREIRÔ, COSTA & CIA 

—    . . ■ -te» 1 ■ ...    «... 

A LE! PROVINCIAL % 1836 SOERE AS DES- 

APRCPRIAÇÔES POR OTILIDADE PCIBU- 

CA F LIA MONSTRUOSIDAOE INCONS 

HTDQOSÀL 

PROHIBE AS fORMUIDADES miOAMAS 

ASSIM COm A VERIFICAÇAO JUDU 

ClAL DA VAUDADE DAS OESAPW- 

PRIACÛES E fŒGA RECLIRSO AO TRI- 

SWAL SALVO QUARTO A* INDEMNE 

SACAO. 

, OOÎS3 mai5 » rrigçatlft Ao nue. 
ra. Dcjojo r. «.nenym- anr | vojwr a qcnté em brigas a Ihe ras. . Qor is»o^^[iî; 

ainda nào nos mettemos na fixa uTajcnda que teve 
na "Sec^àc livre" desta folha a pwposito da des- 
«propriaçâo de conbccida eslrada dje (rrro.. 

Dcsta rixa uma obscrvaçîo, «ntretanto, pode- 

remos recolber, c é 3 de que o Estado de S3o 
Paulo ainda régula 01 scus pxoccssos de DE8- 

* APROPRIAÇAO por lirpa lei de 483^ cm que 
os DEFEITOS Sh CONT A M, se nilo pelas pa- 
lavfas pue cacerra. PELOS AKTIOOS ide que se 
compte  

Havcrà, porcm. uni ranedio para essa ca/ej,- 

liâ kgislativa dr «]uc padecemos c que A LEi DE 
Ï876 SOBRE DE8APROJ*RI AÇAO E' A PRO- 
VA MAIS ALARMANTE?  

(Da 'fVIDA FOREKSE" do "O ESTAUO 
DE S FAl'LO", de 25 do curreute). 

t' 

SëXSSS&i 

Honve quera liteaaate une 0 couseilholro Ruy BaoboBa e 
eu somoa advocados 4e pouco valor, pWque tttoo» auroeônta- 
do defosa» fraquhslino». Nâo Conteste que cejamoe oa doi», 
peoaimos juristas. Cumrre-me, porôm, contestar que sojam 
sem valor as questCrs por nos avenbadas. Precteamento o 
coutrario «ffirmou o saudoso srtnistro Pedro LôSSa uo ujl'- 
mo vota qtre deu, © que coBsta do ■'Jwuai de Commercio", do • 
Rio de 2 de Juxlio do 1921. TetihO, pois, d «liretto de pedir 
a esse ogregio Tribunal seja servi do st"'»(iyr 4 defea© da 
Northern que Jmreceu a tào e miaou te meatre sor dlgna e-o 
estudo dos maie llloétroê .tntzês bmaileiros. _ 

JOÂO ARRUDA. 
tef» 

HORTf^ «K AVDES 

EM MEXOH DE 10 l»r.\;<T 
VENU'DA i- PléLA V'L-JiA Ail KNCiA GùUâtj. 

HD.NTEM, MAIS l M A î 

n.0 

PRRMIADO NA l-OTKRIÂ DE S. PAULO, COM 

zoMmim 
ItcmeltMo ao nosso aroigo o fregiw? sr. Jofto 

Cençaivcs GtftaMfto», en» .Cuarotinee-Aft. 
Nâo •îaaprezvm o aviso da "PONajUNA' e ba- 

ttlftt-m-sè para os proximoe e si"«ndeB sortelos. ua 
oosïa AgeocU Oeral, ft rua Dire il*. qÇ. que marcha 
sempre na va usa arda das SOTlïEa TiRANDBS. 
Sahbado — FKDSTUL 4 Ssxta- 

r.O CDKTOH 
por 5Î009. 

GRAN13K 1,OTKniA COl'tJICMOV ATIVA DA 
DtÇSCÔBEÏKPA DA AiCh-lîtCA 

20O;O08$OOO 

Sabbado, S do Cteitubro 
JOGAVDO SO' 30 MfLHAUKS. 

WnbîM « r ne-M nu A seerla Cr rnl. rnn IliroSta. 

M» Ashbies d? Akea & Cia. 
Uali-os agonies -fcracs <ia X.oterla Foderaî u-.sto 
Kstado o ag'iîten geraes <i.'. Lotsrin do SS.;, Paei'x 

CA1XA, 77, • S. PAULO 

/Cira, T de Qiituhm 
S. PAULO 

30s««©^000 

Sf;; f«-d, 
m! m'-a f at. s. 

î- i 

A 
O 

COC-NET A 
* * RM 4G d* h)aintonî>e 

RTS 

A - 

>i 

m ' 

—-'«v 

imm PRESIDMBl 

lésai, com cltasftb dos 

governo teve a cbrigSm do se valdr de uma vistorîa 

feita a pedido da Nor'thern, cm fôrma 
représentantes da Unlào e do Estado. 

0 
feha por périt os rtn sua «i-eolîia, ao tempo da tômtida dai 
vias ferre as, » '--ovia eue voie tanto quauto "vi jc-'Uficaçào J j 
(lue promovyu uessa mesins ôpeca, e que è das tacs proprias 
para provar que o papo esta o logar o piâo com os garotos 
bo largo da Sô. 

Tudo cxplorou o governo neste ncgocio, chegaudo até 
a affirmer que era falta de patriotlamo dizer o advogado da 

^ V^DIDATURA NILO-SEABRA 

A' rua de "à. Bento a. 25, sala. S, adfca-se 
înstailado serviço de ansiamento eiet-tibral, 
Convidam-se os amigos e correligiDhâr»06 dpft 
illustres çandidatos a aiistarem-se. 

Descaroçadores do i»Û i 7 0 serras, reapei;uv;hmc.nte 
para 150 e 205 kilos por hora, Alnrca jâ maito Atroditada, 
pot» o sou fuaocionamento «atâ recommendado por mai- 
tae dezonaa deljes instaUados em varies poatoa do Es- 
tado. Temos "stock". Taœbom a nossa prensa. de eniai- 
dar offerece as melhoro vantagens. Pron&agem perfeiU, 
cou» raptdez o efflcaciu. 

paçnm o oacalogo especial. 

MarÉs Barras I Ck Là 

Rn» Bon Vista a, 46 —- Oafa» postal, 6 — B. T'ACLO 

fO dout.or Rodrigo Itiim»îro, Juis 
Je dlrepo dssta da 
îiaurô. Est*dp d* Sic i'auio. 
otc. 
F»b -'Oer sas qu? o iiré-iemt© 

vdlts-l vire m on UsMc naiioie ti- 
vurcm que-, atteinkndc, uo ci.9 
I)>c requoren B»»lHo MaUilas po- 
dlnde cqhQOrdala prtveuttvb, àe- 
c.relov» b taUbacla. do meuno Bk- 
allla Mathlas tjue c es-'.nlrfitcSd 
rr-m - oma»«rcio d* t>«cço.i c rao- 
ihado.", fb«cuMS, 0 rm-.rir.hoî. H.-,, A avrr.ida DodriR-j"» Uv»» 
i.< i»tb oiiladc. u. contar <lo ùla c!n- 
t;0 il» serfubro • orr.-Wt ilnta db 
jjellîCâe d-- p^lldo du roMcorda- 
t». Môijiebndo syB.llcos UraaçlSce 
et 'J'hcunaz o Jofto U..; t il u bi- 
"Sentes naista oldade a Albino 
Morgado rcsidqnt', nvstu. comar- 
bd- tafldo • vte o.oyui sau p-ocuia- 
dort» ncv.tb cidbde os doutov-s 
ÏSduardt» V*r*u«;re tic Ixirenb «' 
îlaqrc» X-^rebro». Foi uiarcaâo 
" ncj^o . nuitiï» lia* mira a» 
ircUoroc, in hablUtirefti / vicrart-.- 
es «yndic/s o aorignadi 0 lia 
trabtqir^i, du'"ur.lbri prs.viam iu- 
■ ura A* nov.-. hOliic, iK ruut, u. rar. Msnfuipi 
tVi u© X"*- -âw-uJu L«.Uc s An- 
«Diilo AÎV'.?. t-r 103;, a a*m iti- 
iilta djùb-'rouort-^. 
pat». ^ todo* 0© credor. - d, , « 
pou.nvattete*» do ^ar» y>- msuejil I>»rte em dlUc ai itiida; 

i wado.q 1 ro-' • 
Uito», org'-r. sttd© o qra-ii.i -h-- 
.■■-awrae, «Wîai.i tbd.t» e' 
U tnfar-c d0 sjmâiç,, .> 
■•vam» iiMUnift J 
flrSmwa -ter («V tr 
ffmmAp ait, t - ' nftuMb.- 
ibrtei- ô» ci-©tf. res po-, . 5o fa* 
V-r-sc, . orort-TUur por credo, 
po- :iiv>(;i»3'a,;.to pysHcs. Phi°&- 
iiulsc yi >!.*.;raphlo«, «ond-^ 
to a am to indlvlduo ropr«iienf*r 
!in.«-rba« crcdcxa*. K mrn ou» 
ab-goo ao Ccahet'lraonto de to- 
do*. BtabUo'd «xuiulr 0 pra«»at« 
éditai.que aar* «rr-.ad.. o nihit- 
e«4o nu for.nb du i»l. rHUa» de 
U*i: rû, «XK: vutlc tUu» do W K d« 
«ctrmbro m» iûu 1 , ficenp s s, 
vint» o h»», tu .fcrftlc A..*»- 
redt». cO'p.'.çao intérim, ertrc-tl»- 
— t«3.| rt'jDHi' rn u<mncrnO. 

K.VXLi.WCI* ni: A>Tl'A II» 
amohim . q dan tor AniooJi) l'Inf* de ofl- 

...Irr, lui* (j. direito «1» .0* 
™,lra* "3,, ^«rKioh». Fox aabcc 4 ni»., o er<-3.bia 

•ii, v,r*,M 'idr. cor «aaifrCx node. decretou b raHenclb 'i* 
AuionJo Ajr.ortin. aataCutect** 
Bcsfb oidadt. à ovnido aie 
Xninco. «, cc^tbr 0* auajUuU* 
a-.»« antarlrre* a set» do corn .• 
ff ^"Vuieou syndt ■» o dr. 1'* on» ';U<»aOio ««(.. |W0»h., i>01», »'•- 
Ç.'fNbtlo-, roJoj os credCi*-** -la 

^•âfrocl© sur». 00 pi-*» d, slnts 
dte»*. ai,r ientbri-.. ao vijdlo» 
*oà)a*da a docisracSa o* .<■ s rtWr^ts, il.'OUI,10 1 ...I,. do» r»-- Brrtl^y, tltui ï 'l'.d û, 

dkt un».- 0.* Ouiqàro pi»..In u 
D.I«« 'irtfbi, c:tl b sr '» ÙA# 

si'rtUnelaf ©n torum rtrii. c:- 
<UMo. PAr*'teoUvarw * lulajrlr* 

.A ■ .«nnbtfc» 4* • reJoi ■•», » !<i s 
oonvooido» " ■ r --r n» 

* u»m de ».*tia êJeeir»» « lafo- 
ds«(r» • pbra na ftei itgf»», kl 
air» vjn,. 0(1 'gq- du 00aii elrëen- 
Il <1. t.i "• 0" Intel ad» . !•« . 
4ott ajtntdlr O prrr<»u!e aiULsl, *U« sr- rA «fflxado o publica da 
nos tarmos da le'.Vswijl-aba..'tXc— 
a., de Sotcnlbro di mil noveo-o- 
ter o vinte a um. Eu, Orpimu 
Eoiîriguaa ds Aivarenga, cnorl- 
vâo,' o subecrevl. — varçlr.lvi, 
tS do Setcmbro Ae 1921. — (a.> 
ANTONIO PINrt'O DE OLlViil- 
PA.      _ 
£gTMAt)A BR 

OAÏJANA 
IrilSo de ■».'! nu. -- . âo ectlra- 

doe « abaudcracsduti ou* >'SU- 
VlHW. 
l'bso publico qui na dis S d*» 

Ovitui'-ro proatlmo, ûn It horar, 
n» deposito das Hcclamaqôe» 
destv Kctradb. sau Pruîo, 
Berê.o hi-ados b J»f!So pt'o 1-1- 
iociro Albion fl» Mo'raee, os vc- 
kimes d» basriigenS. •■ncoinmen- 
•«s « iaer»*âOTl«* Inourso» ne 
arijgo 159 do rcgtilanuialo a-.rai 
dos Transporter. 

Nas ustSçScK desta. Esira'Ti 
8erâ encontmda uma ru'bçâo do- 
i.ailmiia Oc cèdes os voîuim s. p -- 
i'-d, 03 13-1 ■ L'oe-c-dos tinsul- 

atf- o dia do Iciiào. 
ueulo, IS de ' tembro de 

1921 — CALIXTD l'A H LA t-OU- 
ïtA. Inspeeldf iferai. 
" "stiUVtetTSAMTA» 10 DÔ""" 

f-STAi>a 
*'» phariaticU* 

De ordèm âo se. ifr, dlrecto» 
gor.-.l. £aco publico nos interos- 
p-i-dcs «.no îica proroge4o até 
t8 Of b-- :.«:nbTt>. o prazo para se 
provorcio au Mftarn-.aoiu«, cc-m 
estrlcta observaneia da tabclia 
r, quo .*c I> fora o arflgo 1+9 do 
Codigo Sanltsu".!,. dos drogas « 
matsrtal espe.HtleAdps n a 1 uai.n- 
lidi'.Jo» e daa (pulidades allt 
prevlsta» — O DlKECTOît DA 
SECRETAIUA. 

?E»vii;u"sA.vrTA»iô 'uxi 
Knv.vuo 

fcAnmra de otZioHsli «ç pfenricncli» 
Do orâem do sr. direuior 

gérai, levo ao oonhccîmento dos 
întoreêsudob qae «e seha aberta. 
ntô ..1 da «tareantA.-. A rua dplVan- 
.S. 114-4. n mem-lpçâo M'ro esa- 

raes de ofCcinî de p bar ma :a, 
A Lasgrci*-.— aci'd r«o.. r ■ idb 

»o direoi-av serai, est;.mpilharib 
acïiç; » ao m sielU» estiulual «e 

8«gtM)0. LiiOroiâu. 00m os sogirfn- 
tos docuracptot. dêvidaments 
Belîados e redoaheoid ,1 as flr« 
mat;., a excepÇâr. do pTimejsq; 

a) canta d« ideaUdadè; 
b) attestado do vacoluasâo 

contra-n vartoîa; 
cy au—lia.:-' •« n5o soff-rar « 

camlidato de nwilcstia qnatbgW- ■ 
sa; 

d ) prova, do ba» comporta- 
•monto; 
b) prova de î annos, no mlnt- 
■m». As r-ratica, attefit-da po» 
Vhurmaceutico dtplor.îado ou 11» 
c-ar.clttCiO- 

Nào -Sorte «awrttiaa* 4 fnsert- 
pqilb es «iDâitetos mrnorcs ir» 
tî annos e os que tenhara eido 
reprovados nos 6 mezes aolertc- . 
  


